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            Estado do Rio de Janeiro
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu

Terça-feira, 16 de setembro de 2025. 

DECRETO N.º 14.017 DE 15 DE SETEMBRO DE 2025.

O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições 
que lhe confere a legislação em vigor, em especial a Lei Municipal n.º 4.219, 
de 14 de janeiro de 2013, que autorizou o remanejamento de cargos, por 
meio de Decreto, desde que não represente aumento de despesa, DE-
CRETA:

Art. 1º. Fica alterada a estrutura básica da Secretaria Municipal de Atendi-
mento Geral e Ouvidoria, na forma deste Decreto.

Art. 2º. Ficam transformados, sem aumento de despesa, a nomenclatura 
dos cargos em comissão constante do Quadro abaixo e na forma nele men-
cionado, mantendo-se os atuais ocupantes:
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Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA
Prefeito

Id. 06841/2025

PORTARIA

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 553 DE 12 DE SETEMBRO DE 2025.

O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições 
que lhe confere a legislação em vigor, RESOLVE:  

Exonerar, a pedido, CAROLINA LEDEBARCK FERREIRA CORRÊA, do 
cargo em comissão de Superintendente de Gestão a Vítima de Violência, 
símbolo STD (3453), na Secretaria da Mulher de Nova Iguaçu, a contar de 
15 de setembro de 2025.

EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA 
Prefeito

Id. 06842/2025

PORTARIA Nº 554 DE 15 DE SETEMBRO DE 2025.

O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições 
que lhe confere a legislação em vigor, RESOLVE:

I - Exonerar LUDMILA FREIRE ALLEN, do cargo em comissão de Assessor 
de Assuntos Comunitários Nível III, símbolo DAS III (1563), da Secretaria 
Municipal de Governo, a contar da data desta publicação;

II - Exonerar FABIO DOS SANTOS ALMEIDA, do cargo em comissão de 
Assessor Técnico, símbolo DAS II (3919), da Secretaria Municipal de Go-
verno, a contar da data desta publicação;

EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA
Prefeito

Id. 06843/2025

PORTARIA N° 555 DE  15 DE SETEMBRO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 13.712, de 27 de no-
vembro de 2024, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 14.008, de 
29 de agosto de 2025;

CONSIDERANDO que, nos termos do referido decreto, o Prefeito é a Auto-
ridade Controladora competente para designar o Encarregado pelo Trata-
mento de Dados Pessoais no âmbito do Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento do disposto no art. 9º do 
Decreto nº 13.712, que estabelece diretrizes para a proteção de dados pes-
soais no âmbito da Administração Pública; RESOLVE:

Art. 1º - Designar para desempenhar as atribuições de encarregado pelo 
tratamento de dados pessoais no âmbito da administração direta do Poder 
Executivo o servidor:

CARLOS HENRIQUE BARRETO DUARTE FARIA Matrícula 
60/734.301-1
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Art. 2º - Competirá ao servidor acima mencionado cumprir com as determi-
nações estipuladas no §2º do Art. 9º do Decreto Municipal nº 13.712/2024. 

Art. 3°.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA 
Prefeito

Id. 06844/2025

PORTARIA Nº 556 DE 15 DE SETEMBRO DE 2025.

O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições 
que lhe confere a legislação em vigor, RESOLVE:                   

I - Exonerar THIAGO MARQUES DA SILVA, do cargo em comissão de As-
sistente Nível IV, símbolo DAS IV (3196), da Secretaria Municipal de Servi-
ços Públicos, a contar da data desta publicação;

II - Nomear DOUGLAS FELIPE RIBEIRO JOÃO, para ocupar o cargo em 
comissão de Assistente Nível IV, símbolo DAS IV (3196), da Secretaria Mu-
nicipal de Serviços Públicos, a contar da data desta publicação. 

EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA
Prefeito

Id. 06845/2025

SEÇÃO 2 - ÓRGÃOS E ENTIDADES

ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA SEMAD Nº 1197, DE 12 DE SETEMBRO DE 2025. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, e conforme as informações contidas no processo administrativo nº 
2070820231.002650/2025-17, RECONHECE: 

A CONCESSÃO de licença para tratamento de saúde à servidora JOSELIA 
TORQUATO DE LIMA, matrícula nº 13/733.176-2, investida no cargo de 
Estimulador Materno Infantil II, lotada na SEMED, pelo período de 11 (onze) 
dias a partir de 28/08/2025.

PAULO SÉRGIO DA SILVA MONTEIRO
Secretário Municipal de Administração

Id. 06846/2025

PORTARIA SEMAD Nº 1198, DE 12 DE SETEMBRO DE 2025. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, CONFORME dispõe o Parecer PGM/PCP/AFV nº 43/2023, 

e ainda CONFORME despacho exarado nos autos do processo administra-
tivo SEI nº 2070820231.002341/2025-47, CONCEDE:

Art. 1º: AFASTAMENTO, sem remuneração, à servidora ROSILENE DA 
SILVA DINIZ, matrícula nº 13/732.096-3, investida no cargo de Professor 
III, para participação em curso de formação da Secretaria de Estado de Ad-
ministração Penitenciária do Rio de Janeiro, do dia 22 de agosto de 2025 
ao dia 31 de dezembro de 2025, conforme Edital de Abertura nº 2/2024 
SEAP-RJ.

Art. 2º: O período de afastamento do servidor não será contabilizado como 
efetivo exercício de suas funções.

PAULO SÉRGIO DA SILVA MONTEIRO
Secretário Municipal de Administração

Id. 06847/2025

PORTARIA SEMAD N° 1199, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais e considerando as informações contidas no processo admi-
nistrativo nº 2013/257591; RESOLVE:

RETIFICAR na Portaria SEMPLAG-ADM nº 719, de 25 de julho de 2018, 
publicada no Jornal Z M. Notícias em 28/07/2018, que averbou o tempo de 
serviço prestado a entidades conveniadas ao INSS, pela servidora DANI-
ELLE AVILA DA SILVA PEREIRA, matrícula nº 10/696641-0, fazendo cons-
tar 01 (um) ano e 30 (trinta) dias, compreendidos entre o período de 
03/09/1993 à 02/10/1994, exercidos na função de Professor, prestados a 
entidade conveniada ao INSS

        
PAULO SÉRGIO DA SILVA MONTEIRO
Secretário Municipal de Administração

Id. 06848/2025

PORTARIA SEMAD N° 1200, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais e considerando as informações contidas no processo admi-
nistrativo nº 2013/257591; RESOLVE:

RETIFICAR na Portaria SEMPLAG-ADM nº 755, de 25 de julho de 2018, 
publicada no Jornal Z M. Notícias em 28/07/2018, que averbou o tempo de 
serviço prestado a entidades conveniadas ao INSS, pela servidora DANI-
ELLE AVILA DA SILVA PEREIRA, matrícula nº 10/708664-8, fazendo cons-
tar 14 (quatorze) anos e 193 (cento e noventa e três) dias, compreendidos 
entre os períodos de 03/10/1994 à 08/04/2008 e 04/05/2009 à 10/05/2010, 
exercidos na função de Professor, prestados a entidades conveniadas ao 
INSS

                      
PAULO SÉRGIO DA SILVA MONTEIRO
Secretário Municipal de Administração

Id. 06849/2025


